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ADESÃO AO SELO COMÉRCIO SEGURO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE ADERENTE: 

Designação da entidade:  

Morada completa:  

Nome do Representante:  

Cargo:  

 

2. LISTA DE VERIFICAÇÃO 
 

Critério Sim Não 

Dispensador com solução alcoólica à entrada   

Dispensador com solução alcoólica no posto de trabalho para os colaboradores   

Colaboradores e clientes cumprem a utilização de máscara   

Distância de 2 metros entre clientes e/ou colaboradores   

Registos diários no plano de higienização e desinfeção   

Afixação das infografias da DGS    

Plano de contingência   

Total   

 

Índice de conformidade:   !ú#$%& !" !"#$é"#&' !"#$%&'()
!"#$% !" !"#$é"#&'

×100 

A atribuição do selo fica dependente da obtenção de pelo 80% de conformidade na lista de 
verificação. 
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3. COMPROMISSO DO ADERENTE: 

A COVID-19 é uma doença causada pela infeção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2). Esta 
doença que se tornou pandemia transformou o mundo laboral e provocou profundas 
mudanças no mercado de trabalho, na organização e gestão das empresas, para além de 
um impacto socioeconómico em grande escala. 

A entidade aderente considera de extrema importância, por um lado, promover o 
controlo de propagação da doença, e, por outro, reforçar a confiança dos utilizadores e 
clientes dos estabelecimentos comerciais.  

Neste contexto, a entidade aderente assume o compromisso de cumprir (e manter esse 
cumprimento) pelo menos 80% dos critérios definidos para a atribuição do selo Comércio 
Seguro: 

1- Higiene das mãos 

a. Colocação de dispensador com solução alcoólica, para o cliente higienizar as 

mãos à entrada e saída. 

b. Assegurar que os colaboradores têm condições para higienizar as mãos no 

local de trabalho entre clientes. 

2- Etiqueta respiratória 

a. Utilização obrigatória de máscara comunitária ou cirúrgica por parte de 

clientes e colaboradores. 

3- Distanciamento social 

a. Obrigatoriedade de distância de 2 metros entre clientes e/ou colaboradores. 

4- Higienização e desinfeção de superfícies 

a. Higienizar e desinfetar todas as superfícies acessíveis (balcões, puxadores das 

portas, mesas, chão e equipamentos), pelo menos seis vezes por dia com 

detergentes adequados – registar os momentos de desinfeção no plano de 

higienização e desinfeção em anexo (ANEXO II), Orientação nº014/2020, de 

21/03/2020. 

5- Disponibilização de informação para clientes/colaboradores 

a. Afixação das infografias da DGS, em anexo na Orientação nº023/2020 de 

08/05/2020. (ANEXO III) 

6- Ter um plano de contingência no âmbito do COVID-19 (Orientação n.º 06/2020, de 26 

de fevereiro de 2020) 


